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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 011/CT/2008
                Assunto: Triagem de pacientes – Secretaria Municipal de Saúde de (...).                                                     
1. Do fato
A Coordenadora de Enfermagem (...) da Secretaria Municipal de Saúde de (...) solicita informações sobre a realização de triagem dos usuários do SUS pelo Enfermeiro no âmbito da Secretaria. 
2. Da fundamentação e análise
O termo triagem pode significar: a) seleção, escolha ou separação de coisas e pessoas e b) local onde esta seleção ocorre. Na saúde, o termo é empregado para a seleção de clientes para o atendimento imediato ou mediato segundo a gravidade da situação de cada um. Em alguns casos o termo triagem vem sendo substituído pelo termo acolhimento. Dependendo do serviço que os adota e da definição das atribuições do “acolhedor” ou do responsável pela triagem, os termos se equivalem (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006).
No âmbito da Saúde Pública existem experiências em que todos os clientes passam inicialmente pela Consulta de Enfermagem. Esta é realizada a partir do problema do cliente (queixa principal), sendo que para cada problema está previsto o fluxo de atendimento. Na presença de sinais de alerta ou de risco, os pacientes são encaminhados à Consulta Médica imediata. Caso contrário, os pacientes são reagendados. Os Enfermeiros, naturalmente, podem equivocar-se na interpretação das reais necessidades de urgência dos clientes e poderão responder ética e legalmente pelos seus erros (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006). 

No âmbito hospitalar, há hospitais públicos e particulares que, para reduzir custos e agilizar os atendimentos, designaram Enfermeiros, devidamente treinados e monitorados, para realizar a triagem em Prontos Socorros, ou seja, todos os clientes passam inicialmente pela Consulta de Enfermagem. Há quem afirme que em 5 anos da implantação deste tipo de triagem, os acertos atingiram 99,9%. Há que se considerar, porém, que a triagem hospitalar difere muito da de Saúde Pública porque naquele serviço, há médicos segundo as especialidades e todos os clientes são atendidos, enquanto que na Saúde Pública os pacientes são agendados para consulta imediata ou consulta mediata (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006). 

Note-se que as instituições que adotaram este tipo de triagem possuem infra-estrutura para tal, há treinamentos específicos, existem normas e fluxogramas que orientam as ações e há um trabalho interdisciplinar. (Parecer COREN-SC 003/AT/2007).
A legislação do exercício profissional da Enfermagem não se refere especificamente ao procedimento triagem, mas também não o proíbe. Indica como atividade privativa do Enfermeiro, a Consulta de Enfermagem que, entre outros componentes, inclui o Histórico de Enfermagem, o Exame Físico do paciente e o diagnóstico de Enfermagem. Através da consulta, o Enfermeiro terá condições de apreender a gravidade da situação e a necessidade de um atendimento de urgência ou não (Parecer COREN-SC 001/CEC/2006).


A Portaria 675/GM, de 30 de março de 2006 que aprova a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde assegura que: Todos os cidadãos têm direito ao acesso às ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, promovidos pelo Sistema Único de Saúde, sendo que:

I – O acesso se dará prioritariamente pelos Serviços de Saúde da Atenção Básica próximos ao local de moradia;

II – Nas situações de urgência/emergência, o atendimento se dará de forma incondicional, em qualquer unidade do Sistema;
III – Em caso de risco de vida ou lesão grave, deverá ser assegurada a remoção do usuário em condições seguras, que não implique maiores danos, para um estabelecimento de saúde com capacidade de recebê-lo.

IV (...).

Partindo do princípio de que todos os pacientes que procuram o Médico para consulta, independente de sua gravidade, têm direito a esta consulta, a Enfermagem não pode selecionar/separar/triar àqueles que terão atendimento Médico e os que não terão. Em outras palavras, a Enfermagem não pode dizer ao paciente, “o Médico não pode atender”, “retorne outro dia”, “vou agendar a sua consulta para amanhã”, “para daqui a uma semana”, “venha mais tarde”, “só temos um Médico”, “vou-lhe dar uma medicação e retorne para casa”, etc. (Parecer COREN-SC 003/AT/2007). Enfim, não é função da Enfermagem negar ao paciente o direito de acesso à Consulta Médica. 
Os protocolos/normas/rotinas do serviço são instrumentos importantes para resolver o encaminhamento ou o reordenamento da demanda, desde que a sua elaboração tenha participação efetiva da equipe multidisciplinar e que os mesmos sejam aprovados também pelo gestor. 

3. Da conclusão

Considerando o exposto, concluímos que:

· O cliente tem o direito ao acesso às ações e aos serviços assistenciais, de modo que não compete à Enfermagem privá-lo deste direito.
· Em qualquer situação de trabalho o Enfermeiro responde ética e legalmente pelos seus atos. No presente caso, poderá responder pelas conseqüências danosas decorrentes de triagem inadequada.

· O Enfermeiro tem amparo legal para realizar a Consulta que Enfermagem que, entre outros componentes, compreende o Histórico de Enfermagem, o Exame físico do cliente e o Diagnóstico de Enfermagem.

· Não compete ao Enfermeiro negar ou adiar o acesso do cliente à Consulta Médica.
· A triagem poderá ser feita por profissional de Enfermagem no sentido de encaminhamento do cliente às diferentes especialidades, desde que o especialista tenha disponibilidade para atendê-lo em tempo imediato.  
· Compete à Instituição estabelecer e aprovar protocolos/normas/rotinas e os fluxos de atendimento, partindo da proposta da equipe multidisciplinar. 

É o parecer.
Florianópolis, 25 de março de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 443ª Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 28 de março de 2008.
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